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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES 030/2020 110/12/2020 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 023/2020 

E-MAIL: TELEFONE: 

3a.sl@codevasf.gov.br (87) 3866-7742 

ASSUNTO: 

 RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 023/2020  

DESCRIÇÃO: 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 023/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP – CUJO OBJETO É O 

FORNECIMENTO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE 

ÁGUA, VISANDO O ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, LOCALIZADAS EM 

MUNICÍPIOS, NO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

PERGUNTA 1:                                                                                                                                              

TEREMOS QUE ATENDER ALGUM CRITÉRIO MÍNIMO DE QUALIDADE PARA FABRICAÇÃO DAS 

CISTERNAS? QUAIS? 

RESPOSTA 1:                                                                                                                                             

DEVEM SER RESPEITADAS AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E DO INMETRO, CONFORME 

DESCRITO NO ITEM 16 (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

SUBITEM 16.23.2. 

PERGUNTA 2:                                                                                                                                                        

A CISTERNA DEVERÁ SER FABRICADA EM POLIETILENO? 

RESPOSTA 2:                                                                                                                                                  

NÃO. VIDE ITEM 4.2 ALÍNEA “A” DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL). 

PERGUNTA 3:                                                                                                                                          

TEREMOS QUE APLICAR NA CISTERNA ALGUMA LOGOMARCA? QUAIS E COMO? 

RESPOSTA 3:                                                                                                                                                

VIDE ANEXO 6 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E ITEM 02.02.02 DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

PERGUNTA 4:                                                                                                                                         

TEREMOS QUE APRESENTAR O MANUAL DO PRODUTO? 

RESPOSTA 4:                                                                                                                                                 

NÃO. 

PERGUNTA 5:                                                                                                                               

TEREMOS QUE APRESENTAR ALGUM LAUDO DE TESTE DE NORMA ELABORADO POR 

ALGUMA EMPRESA CREDENCIADA POR ÓRGÃOS COMPETENTES? 

RESPOSTA 5:                                                                                                                                           

VIDE ITEM 16 (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) DO TERMO DE REFERÊNCIA, SUBITEM 16.23.2. 

 

 

 

http://www.codevasf.gov.br/
mailto:3a.sl@codevasf.gov.br


 

Ministério do Desenvolvimento Regional  -  MDR  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Secretaria Regional de Licitações – 3ªSR/SL 

 

End.: Av. Presidente Dutra, 160, Centro. Petrolina – PE CEP 56304-230 
Tel.: (87) 3866-7742/ (87) 3866-7722 -  
Site: www.codevasf.gov.br  email: 3a.sl@codevasf.gov.br 

 

PERGUNTA 6:                                                                                                                                      

TEREMOS QUE COMPROVAR A CAPACIDADE DE PRODUÇÃO INSTALADA DA FÁBRICA, PARA 

GARANTIR QUE O CONTRATO SERÁ ATENDIDO DENTRO DOS PRAZOS DO EDITAL? 

RESPOSTA  6:                                                                                                                                                   

NÃO. 

PERGUNTA  7:                                                                                                                                        

TEREMOS QUE COMPROVAR POSSUIR ALGUM CAPITAL SOCIAL MÍNIMO? ESSE DEVERÁ SER 

SOMANDO COM AS LICITAÇÕES DAS OUTRAS SRS? 

RESPOSTA 7:                                                                                                                                          

VIDE ITEM 11 (HABILITAÇÃO) DO EDITAL, SUBITEM 11.1.2. 

PERGUNTA 8:                                                                                                                                   

COMO É SABIDO, À LUZ DO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO, AS FILIAIS SÃO UM 

DESDOBRAMENTO DA MATRIZ, SENDO QUE AQUELAS ESTÃO SUBORDINADAS A ESTA; E, 

EMBORA POSSUAM CNPJ PRÓPRIO, SE TRATAM DE UMA ÚNICA PESSOA JURÍDICA. 

OUTROSSIM, DESENVOLVEM SUA ATIVIDADE EMPRESARIAL ATRAVÉS DE CRIAÇÃO DE 

FILIAIS, PRINCIPALMENTE POR QUESTÕES DE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE SEUS 

PRODUTOS, SEM QUE ISSO IMPORTE NA DIVISÃO DA UNIDADE QUE ENVOLVE A 

PERSONALIDADE JURÍDICA. 

PERGUNTA  8 A:                                                                                                                         

PERGUNTAMOS: SERÁ ACEITO A EXECUÇÃO (FORNECIMENTO E/OU INSTALAÇÃO DOS 

MATERIAIS) DO OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE POR UNIDADES FILIAIS, 

CASO A EMPRESA ARREMATANTE SEJA A MATRIZ E/OU A EMPRESA ARREMATANTE SEJA A 

FILIAL, EXECUTANDO O CONTRATO/ATA PELA MATRIZ? 

EXEMPLO: EMPRESA ARREMATANTE: FILIAL X EXECUÇÃO DO CONTRATO/ATA 

(FORNECIMENTO DOS MATERIAIS): OUTRAS FILIAIS OU PELA MATRIZ. 

RESPOSTAS 8 E 8A :                                                                                                                                   

NÃO HÁ IMPEDIMENTO. 

 
PERGUNTA 9:                                                                                                                                                      
O ATESTADO DE INSTALAÇÃO DE 01 CISTERNA, PREVISTO NO ITEM 7.1.2 DA TR, CAPACITA O 
LICITANTE A REALIZAR OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA DE EQUIPE E MATERIAIS EXIGIDOS PARA 
A INSTALAÇÃO DE 1526 CISTERNAS EM COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS PRAZOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL? 
 
RESPOSTA 9:                                                                                                                                                 
O ATESTADO SOLICITADO NO ITEM 7.1.2 REFERE-SE À COMPROVAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE 
01 UNIDADE DE UM SISTEMA HIDROSSANITÁRIO, DE PORTE E COMPLEXIDADE SIMILAR AO 
OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, E NÃO À INSTALAÇÃO DE APENAS 01 CISTERNA. 
  
PERGUNTA 10: 
SERÃO SEGUIDOS OS CRITÉRIOS DE QUALIDADE DO PRODUTO E PADRÃO CONSTRUTIVO 
DOS PROCESSOS SIMILARES ANTERIORES DA CODEVASF. (INCLUINDO A NBR15682 E PESO 
MÍNIMO DE 270 KG) ? 
 
RESPOSTA 10:                                                                                                                                   
DEVERÃO SER SEGUIDOS CRITÉRIOS TÉCNICOS COMO NBR E ABNT, CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 16 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA), SUBITEM 
16.23.2. 
  
 
 

http://www.codevasf.gov.br/
mailto:3a.sl@codevasf.gov.br


 

Ministério do Desenvolvimento Regional  -  MDR  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Secretaria Regional de Licitações – 3ªSR/SL 

 

End.: Av. Presidente Dutra, 160, Centro. Petrolina – PE CEP 56304-230 
Tel.: (87) 3866-7742/ (87) 3866-7722 -  
Site: www.codevasf.gov.br  email: 3a.sl@codevasf.gov.br 

 
PERGUNTA 11:                                                                                                                                   
SERÁ EXIGIDO DO CONTRATADO RELATÓRIOS COMPROBATÓRIOS DA INSTALAÇÃO (COM 
FOTOS, MEDIÇÃO E GEORREFERENCIAMENTO), PREVIAMENTE AS MEDIÇÕES REALIZADAS 
PELO ÓRGÃO, COMO REALIZADO EM OUTROS PROCESSOS? 
 
RESPOSTA 11:                                                                                                                                             
A CODEVASF CONTRATARÁ EMPRESA DE APOIO À FISCALIZAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DA 
INSTALAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, NO ENTANTO, ENTENDEMOS QUE A CONTRATADA 
EXECUTORA TERÁ SEU PRÓPRIO CONTROLE O QUAL NÃO DEVERÁ SER DIVERGENTE A 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, GEORREFERENCIAMENTO E MEMÓRIA DE CÁLCULO. 
 
 
 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 
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